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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                              PL 328/2019 

 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador Hélio 

Mauro Silva Brasileiro. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a proibição de 

denominação de qualquer logradouro e próprios municipais e condenados por crimes contra a 

administração pública, lavagem de dinheiro, abuso de poder econômico e político, tráfico de 

drogas, contra o meio ambiente e a saúde pública, e dá outras providências.   

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Constata-se que este PL está em consonância com o 

princípio da moralidade, consagrado no artigo 37, Constituição da República, in verbis: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (g.n.) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
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Frisa-se que o princípio da moralidade é o resultado 

da união entre os princípios da finalidade e da legalidade, pois, não basta apenas cumprir a 

previsão legal, é necessário que os atos da administração pública possuam padrões éticos de 

probidade, decoro e boa fé.  

 

Constata-se que este Projeto de Lei encontra guarida 

no Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

 

  

É o parecer.  

 

Sorocaba, 17 de outubro de 2.019. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

 

 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


